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É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 
– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.
– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.
Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-

lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.
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Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
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entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-
guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO
Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.



MATEMÁTICA

46

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 10.
10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}
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Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94
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3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais 

fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. 
Veja: 

64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1
64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” um 
e multiplica.

Observe: 

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

Então:
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado é 
igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do radi-
cando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe: 
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++  então: 

n

n
n

b
a

b
a
=

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indicado 
é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos do 
radicando.

Raiz quadrada números decimais

Operações

Operações

Multiplicação

Exemplo

Divisão

Exemplo

Adição e subtração

Para fazer esse cálculo, devemos fatorar o 8 e o 20.

8 2 20 2

4 2 10 2

2 2 5 5

1 1

Caso tenha: 

Não dá para somar, as raízes devem ficar desse modo.
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j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação 
para promover a saúde e prevenir doenças; (Incluído dada pela Lei 
nº 13.595, de 2018)

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para 
identificação e acompanhamento:(Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

a) de situações de risco à família;(Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por 
meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e 
de educação em saúde;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da popula-
ção de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com 
o previsto no calendário nacional de vacinação;(Incluído dada pela 
Lei nº 13.595, de 2018)

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas 
sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência 
Social (Cras).(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 4° No modelo de atenção em saúde fundamentado na assis-
tência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente 
Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha dis-
poníveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, 
em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de 
saúde de nível superior, membro da equipe: (Incluído dada pela Lei 
nº 13.595, de 2018)

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de 
saúde de referência;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, 
em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade 
de saúde de referência;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, 
em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do pacien-
te, quando necessário, para a unidade de saúde de referência;(In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta admi-
nistração de medicação de paciente em situação de vulnerabilida-
de;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - a verificação antropométrica.(Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

§ 5° No modelo de atenção em saúde fundamentado na as-
sistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas 
atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os 
demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação:(In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - a participação no planejamento e no mapeamento institu-
cional, social e demográfico;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domi-
ciliares;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, 
pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos so-
cioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - a participação na elaboração, na implementação, na ava-
liação e na reprogramação permanente dos planos de ação para 
o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença;(In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a flu-
xos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em 
saúde;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações 
em saúde;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, 
no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde.(In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4° O Agente de Combate às Endemias tem como atribui-
ção o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de 
doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente 
federado.

§ 1° São consideradas atividades típicas do Agente de Combate 
às Endemias, em sua área geográfica de atuação:(Incluído dada pela 
Lei nº 13.595, de 2018)

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da 
comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agra-
vos à saúde;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e 
agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde 
e a equipe de atenção básica;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à 
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de 
saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 
sanitária responsável;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medi-
das de prevenção individuais e coletivas;(Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 
malacológica e coleta de reservatórios de doenças;(Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para pla-
nejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 
doenças;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, 
com a utilização de medidas de controle químico e biológico, mane-
jo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores;(Incluí-
do dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a 
avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e con-
trole de doenças;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IX - registro das informações referentes às atividades executa-
das, de acordo com as normas do SUS;(Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram 
no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica 
relacionada principalmente aos fatores ambientais;(Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas sim-
ples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no am-
biente para o controle de vetores.(Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

§ 2° É considerada atividade dos Agentes de Combate às En-
demias assistida por profissional de nível superior e condicionada 
à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção 
básica a participação:(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vaci-
nação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública 
normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação 
e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a 
essas vacinações;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondiciona-
mento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras 
biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios 
responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de re-
levância para a saúde pública no Município;(Incluído dada pela Lei 
nº 13.595, de 2018)
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III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoo-
noses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no 
encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de re-
levância para a saúde pública;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execu-
ção de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pú-
blica, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da 
área de vigilância em saúde.(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

§ 3° O Agente de Combate às Endemias poderá participar, me-
diante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da 
supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental.(In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4°-A.O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Com-
bate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desen-
volvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em 
Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente 
nas seguintes situações:(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas 
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medi-
das de proteção individual e coletiva e de outras ações de promo-
ção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, 
doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais 
peçonhentos;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de 
atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equi-
pes de saúde da família;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - (VETADO);(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de 

saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores am-
bientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância 
epidemiológica;(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate 
à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos.(Incluído 
dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4º-B.Deverão ser observadas as ações de segurança e de 
saúde do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos de pro-
teção individual e a realização dos exames de saúde ocupacional, na 
execução das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias.(Incluído dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as atividades de 
vigilância, prevenção e controle de doenças e de promoção da saú-
de a que se referem os arts. 3º, 4º e 4º-A e estabelecerá os parâme-
tros dos cursos previstos no inciso II do caput do art. 6º, no inciso I 
do caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, observadas as diretrizes 
curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educa-
ção.(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 1° Os cursos a que se refere o caput deste artigo utilizarão os 
referenciais da Educação Popular em Saúde e serão oferecidos ao 
Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias 
nas modalidades presencial ou semipresencial durante a jornada de 
trabalho.(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2º A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e 
os Agentes de Combate às Endemias frequentarão cursos de aper-
feiçoamento.(Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

§ 2º-A Os cursos de que trata o § 2º deste artigo serão orga-
nizados e financiados, de modo tripartite, pela União, pelos Esta-
dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.(Incluído pela Lei nº 
13.708, de 2018)

§ 3ºCursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias poderão ser ministrados nas mo-
dalidades presencial e semipresencial e seguirão as diretrizes esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Educação.(Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Art. 6° O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os 
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da 
publicação do edital do processo seletivo público;

II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação ini-
cial, com carga horária mínima de quarenta horas;(Redação dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - ter concluído o ensino médio.(Redação dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

§ 1ºQuando não houver candidato inscrito que preencha o re-
quisito previsto no inciso III do caput deste artigo, poderá ser ad-
mitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que 
deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo 
de três anos.(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2oÉ vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora 
da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo.
(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 3ºAo ente federativo responsável pela execução dos progra-
mas relacionados às atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compete a definição da área geográfica a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, devendo:(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde;(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distin-
ção de zonas urbanas e rurais;(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem 
acompanhados, de acordo com as condições de acessibilidade local 
e de vulnerabilidade da comunidade assistida.(Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)

§ 4ºA área geográfica a que se refere o inciso I do caput des-
te artigo será alterada quando houver risco à integridade física do 
Agente Comunitário de Saúde ou de membro de sua família decor-
rente de ameaça por parte de membro da comunidade onde reside 
e atua.(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 5° Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria 
fora da área geográfica de sua atuação, será excepcionado o dis-
posto no inciso I do caput deste artigo e mantida sua vinculação à 
mesma equipe de saúde da família em que esteja atuando, poden-
do ser remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante 
na área onde está localizada a casa adquirida. (Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Art. 7° O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os 
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação ini-
cial, com carga horária mínima de quarenta horas;(Redação dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - ter concluído o ensino médio.(Redação dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Parágrafo único. (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

§ 1ºQuando não houver candidato inscrito que preencha o re-
quisito previsto no inciso II do caput deste artigo, poderá ser ad-
mitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que 
deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo 
de três anos.(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2ºAo ente federativo responsável pela execução dos progra-
mas relacionados às atividades do Agente de Combate às Endemias 
compete a definição do número de imóveis a serem fiscalizados 
pelo Agente, observados os parâmetros estabelecidos pelo Minis-
tério da Saúde e os seguintes:(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)
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I - condições adequadas de trabalho;(Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)

II - geografia e demografia da região, com distinção de zonas 
urbanas e rurais;(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com as con-
dições de acessibilidade local.(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 8° Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de 
Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela 
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no 
§ 4o do art. 198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico 
estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, 
no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local 
dispuser de forma diversa.

Art. 9° A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de 
Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de processo 
seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos especí-
ficos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

 § 1° Caberá aos órgãos ou entes da administração direta dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios certificar, em cada 
caso, a existência de anterior processo de seleção pública, para efei-
to da dispensa referida no parágrafo único do art. 2o da Emenda 
Constitucional no 51, de 14 de fevereiro de 2006, considerando-se 
como tal aquele que tenha sido realizado com observância dos prin-
cípios referidos no caput.(Renumerado do Parágrafo único pela Lei 
nº 13.342, de 2016)

§ 2ºO tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saúde e 
pelos Agentes de Combate às Endemias enquadrados na condição 
prevista no § 1º deste artigo, independentemente da forma de seu 
vínculo e desde que tenha sido efetuado o devido recolhimento da 
contribuição previdenciária, será considerado para fins de conces-
são de benefícios e contagem recíproca pelos regimes previdenciá-
rios.(Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)

Art. 9°-A.O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo 
do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não 
poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comuni-
tário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 
2014)

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comuni-
tários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no 
valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, 
obedecido o seguinte escalonamento: (Redação dada pela lei nº 
13.708, de 2018)

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janei-
ro de 2019; (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 
2020; (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de 
janeiro de 2021. (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais 
exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei será inte-
gralmente dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, 
de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias 
em prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos 
respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes Co-
munitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias par-
ticipação nas atividades de planejamento e avaliação de ações, de 
detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de 
equipe (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

I - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)
II - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

§ 3ºO exercício de trabalho de forma habitual e permanente 
em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabele-
cidos pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura 
aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalu-
bridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base:(Incluí-
do pela Lei nº 13.342, de 2016)

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, quando submetidos a esse regime;(Incluído pela Lei 
nº 13.342, de 2016)

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a 
vínculos de outra natureza.(Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)

§ 4ºAs condições climáticas da área geográfica de atuação se-
rão consideradas na definição do horário para cumprimento da jor-
nada de trabalho.(Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 5º O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será rea-
justado, anualmente, em 1º de janeiro, a partir do ano de 2022.
(Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

Art. 9° -B.(VETADO).(Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)
Art. 9° -C.Nos termos do § 5o do art. 198 da Constituição Fede-

ral, compete à União prestar assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumpri-
mento do piso salarial de que trata o art. 9o-A desta Lei.(Incluído 
pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Exe-
cutivo federal autorizado a fixar em decreto os parâmetros referen-
tes à quantidade máxima de agentes passível de contratação, em 
função da população e das peculiaridades locais, com o auxílio da 
assistência financeira complementar da União. (Incluído pela Lei nº 
12.994, de 2014)

§ 2° A quantidade máxima de que trata o § 1o deste artigo con-
siderará tão somente os agentes efetivamente registrados no mês 
anterior à respectiva competência financeira que se encontrem no 
estrito desempenho de suas atribuições e submetidos à jornada de 
trabalho fixada para a concessão do piso salarial.(Incluído pela Lei 
nº 12.994, de 2014)

§ 3oO valor da assistência financeira complementar da União é 
fixado em 95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de que 
trata o art. 9o-A desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 4° A assistência financeira complementar de que trata o 
caput deste artigo será devida em 12 (doze) parcelas consecutivas 
em cada exercício e 1 (uma) parcela adicional no último trimestre.
(Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 5° Até a edição do decreto de que trata o § 1o deste artigo, 
aplicar-se-ão as normas vigentes para os repasses de incentivos fi-
nanceiros pelo Ministério da Saúde.(Incluído pela Lei nº 12.994, de 
2014)

§ 6° Para efeito da prestação de assistência financeira comple-
mentar de que trata este artigo, a União exigirá dos gestores locais 
do SUS a comprovação do vínculo direto dos Agentes Comunitários 
de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias com o respectivo 
ente federativo, regularmente formalizado, conforme o regime ju-
rídico que vier a ser adotado na forma do art. 8o desta Lei.(Incluído 
pela Lei nº 12.994, de 2014)

Art. 9° -D.É criado incentivo financeiro para fortalecimento de 
políticas afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de 
combate às endemias.(Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 1oPara fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Exe-
cutivo federal autorizado a fixar em decreto:(Incluído pela Lei nº 
12.994, de 2014)

I - parâmetros para concessão do incentivo; e(Incluído pela Lei 
nº 12.994, de 2014)
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VII - exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça;
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títu-
los ou direitos;

IX - estabelecer diferença tributária entre bem e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

X - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituídos ou aumentados;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
XI - utilizar tributos com efeito de confisco;
XII - estabelecer limitações ao trafego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo Poder Público Municipal;

XIII - a criação de Tribunais, Conselhos ou Órgão de Contas Mu-
nicipal;

XIV - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de ou-

tros Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei federal;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

§ 1º A vedação do inciso XIV, “a”, é extensiva `as autarquias e 
as fundações instituídas e mantidas pelo poder público, no que se 
refere ao Patrimônio, à renda, e aos serviços, vinculados às suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 2º As vedações do inciso XIV, “a”, e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com 
exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicá-
veis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o 
promitente comprador da obrigação de pagar impostos relativa-
mente ao bem imóvel.

§ 3º As vedações expressas do inciso XIV, “b”e “c”, correspon-
dem somente ao patrimônio, a renda e os serviços relacionados 
com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 4º As vedações expressas nos incisos VII e XIV serão regula-
mentadas em lei complementar federal.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 11 Ao Município cabe exercer, em seu território, todas as 
competências que não lhe sejam negadas pelas Constituições Fe-
deral e Estadual, cabendo-lhes, dentre outras, as seguintes atribui-
ções:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação Federal e a Estadual, no que cou-

ber;
III - elaborar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentá-

rias e o orçamento anual, prevendo a receita e fixando a despesa, 
com base em planejamento adequado;

IV - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, fixar 
e cobrar preços;

V - arrecadar e aplicar as rendas que lhe pertencem, na forma 
da lei;

VI - organizar e prestar, diretamente ou sob a forma de conces-
são ou permissão, os seus serviços públicos;

VII - dispor sobre a administração, utilização e alienação de sus 
bens;

VIII - adquirir bens, inclusive através de desapropriação, por ne-
cessidade, utilidade publica ou por interesse local;

IX - elaborar o seu plano diretor;
X - promover o adequado ordenamento do seu território urba-

no, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo;

XI - estabelecer as servidões necessárias aos seus serviços;
XII - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, es-

pecialmente, no perímetro urbano:
a) prover sobre o transporte coletivo urbano, que poderá ser 

operado através de concessão ou permissão, fixando o itinerário, os 
pontos de parada e as respectivas tarifas;

b) prover sobre o transporte individual de passageiros, fixando 
os locais de estacionamentos e as tarifas respectivas;

c) fixar e sinalizar os locais de estacionamento de veículos, os 
limites da zona de silêncio e de trânsito e trafego em condições es-
peciais;

d) disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonela-
gem e a velocidade máxima permitida a veículos que circulem em 
vias públicas municipais;

XIII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar a sua utilização;

XIV - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qual-
quer natureza;

XV - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e ho-
rários para o funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais, prestadores de serviços e similar, observando as normas 
federais pertinentes.

XVI - dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, encarregan-
do os pertencentes à entidades privadas;

XVII - regulamentar, autorizar e fiscalizar a fixação de quaisquer 
outros locais sujeitos ao poder de polícia municipal;

XVIII - dispor sobre depósito e destino de animais e mercado-
rias apreendidas em decorrência de transgressão da legislação mu-
nicipal;

XIX - quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais, pres-
tadores de serviços e similares:

a) conceder ou renovar licença para instalação, localização e 
funcionamento;

b) revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem pre-
judiciais à saúde, à higiene, ao bem-estar, à recreação, ao sossego 
público ou aos bons costumes;

c) promover o fechamento daqueles que funcionarem sem li-
cença ou em desacordo com a lei;

XX - estabelecer e impor as penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXI - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

XXII - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural lo-
cal, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

XXIII - constituir guarda municipal destinada à proteção das ins-
talações, bens e serviços municipais;

XXIV - celebrar e firmar ajustes, convênios e acordos com a 
União, com o Estado e com outros Municípios para a execução de 
suas leis, serviços ou decisões;

XXV - dispor sobre organização, administração e execução dos 
serviços locais;

XXVI - disciplinar a utilização de terminais rodoviários.
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Art. 12 É competência comum do Município, do Estado e da 
União;

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, da Constituição 
Estadual e das leis destas esferas de governo, das instituições de-
mocráticas e conservar o patrimônio publico;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiências;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão e destruição e a descentralização de obras 
de artes e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna, a flora e os recursos natu-
rais;

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-
cimento alimentar;

IX - promover programas de construção de moradias e melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII - estabelecer e implantar a política de educação para a se-
gurança do trânsito.

CAPÍTULO III
DOS BENS DO MUNICÍPIO

Art. 13 Constituem patrimônio do Município todas as coisas 
móveis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, lhe per-
tença, e os bens:

I - de uso comum do povo, tais como: as estradas, as ruas e os 
bens;

II - de uso especial, tais como: os edifícios ou terrenos aplicados 
ao serviço municipal;

III - dominicais, que constituem o patrimônio do Município, 
como objeto de direito pessoal ou de direito real.

Art. 14 Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, 
respeitada a competência da Câmara, quanto àqueles utilizados em 
seus serviços.

Art. 15 Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com 
a identificação respectiva, numerando-se os móveis segundo o que 
for estabelecido em regulamento, os quais permanecerão sob a res-
ponsabilidade do Chefe da Secretaria ou Órgão equivalente, a que 
forem distribuídos.

Art. 16 A alienação de bens do Município e de suas autarquias, 
subordinada à existência de interesse público devidamente justifi-
cado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa, ava-
liação prévia e concorrência, dispensada esta nos seguinte casos:

a) dação em pagamento;
b) doação;
c) permuta;
d) investidura;
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licita-

ção, dispensada esta nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins de interesse so-

cial;
b) permuta;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas na bolsa;
d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente.
§ 1º A administração, preferencialmente à venda ou doação de 

bens imóveis, concederá direito real de uso, mediante concorrên-
cia, dispensada esta, quando o uso se destinar a concessionária de 
serviço público e a entidades assistenciais.

§ 2º Entende-se por investidura, para os fins desta lei, a aliena-
ção aos proprietários de imóveis lindeiros, por preço nunca inferior 
a avaliação, de área remanescente ou resultante de obra pública, 
área esta que se torne inaproveitável isoladamente.

Art. 17 Os bens necessários a realização de obras e serviços, 
de interesse do Município, serão adquiridos por compra. Permuta, 
doação e desapropriação.

§ 1º A aquisição por compra ou permuta dependerá de prévia 
avaliação e autorização legislativa.

§ 2º Sempre que exigir o interesse social, a necessidade ou a 
utilidade publica, o Município poderá intervir na propriedade parti-
cular e promover a desapropriação, na forma da legislação própria.

Art. 18 Os bens móveis inservíveis, obsoletos ou excedentes se-
rão alienados por concorrência ou leilão, permitida a doação para 
entidades filantrópicas, educacionais, cultural, cívica ou esportiva.

Art. 19 Os imóveis adquiridos para fins especiais de urbaniza-
ção e estimulo à agricultura, à industria ou ao turismo, serão aliena-
dos na forma que dispuser lei especifica, elaborada com as seguin-
tes cautelas:

I - será abstrata e geral, de forma a aplicar-se a todos os casos 
semelhantes;

II - obedecerá o princípio da isonomia;
III - estabelecerá os requisitos básicos para a concessão do be-

nefício, de modo a poder ser aplicada no caso concreto, indepen-
dentemente de nova autorização legislativa, resguardado o interes-
se público.

Art. 20 O uso de bens municipais, por terceiros, poderá ser 
feito mediante concessão, concessão, permissão ou autorização, 
conforme o caso e quando houver interesse público, devidamente 
justificado.

Art. 21 O Município poderá com suas máquinas e equipamen-
tos, executar serviços à particulares e à terceiros, mediante remu-
neração, na forma que for disciplinado em Lei.

Parágrafo único. A remuneração a que se refere este artigo de-
verá cobrir os custos dos serviços prestados.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22 A administração municipal compreende:
I - os órgãos da administração direta: secretarias ou órgãos 

equiparados, na forma como dispuser a lei da estrutura adminis-
trativa;

II - entidades da administração indireta ou fundacional, dota-
das de personalidade jurídica própria.

Parágrafo único. As entidades compreendidas na administra-
ção direta serão criadas por lei específica e vinculadas às Secreta-
rias ou órgãos equiparados, em cuja área de competência estiverem 
enquadradas sua principal atividade.

Art. 23 A Administração Pública Municipal direta e indireta 
obedecerá aos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralida-
de, Publicidade e eficiência e, também ao seguintes:

I - Os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em Lei, as-
sim como aos estrangeiros, na forma da Lei.
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II - A investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em Lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em Lei e de livre nomeação e exone-
ração.

III - o prazo de validade do concurso será de até dois anos, pror-
rogável uma vez por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de 
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos con-
cursados para assumir cargo ou emprego na carreira;

V - As funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a se-
rem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em Lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento.

VI - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

VII - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

VIII - A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional dos membros de qualquer dos poderes do Município e 
dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e 
os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
Subsídio mensal, em espécie, dos membros do Supremo Tribunal 
Federal,

IX - A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 3º do Artigo 27 somente poderão ser fixados ou alterados 
por Lei específica, observado a iniciativa privativa de cada caso, as-
segurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distin-
ção de índices.

X - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não pode-
rão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XI - É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espé-
cies remuneratórias para efeito de remuneração pessoal do serviço 
público.

XII - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores.

XIII - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos inci-
sos VIII e XII deste artigo e nos artigos 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, 
§ 2º, I da Constituição Federal.

XIV - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso VIII deste artigo.

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargos de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico,
XV - A proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo Poder Público.

XVI - nenhum servidor será designado para funções não cons-
tantes das atribuídas do cargo que ocupa, a não ser em substituição 
e, se acumulada, com gratificação de lei;

XVII - a administração fazendária e seus servidores terão, den-
tro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os 
demais setores administrativos, na forma da lei;

XVIII - Somente por Lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de eco-
nomia mista e de fundação, cabendo à Lei Complementar, neste úl-
timo caso, definir as áreas de sua atuação.

XIX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiária das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação delas em empresas privadas;

XX - ressalvados os casos determinados na legislação federal 
específica, as obras, serviços, compras e alienações serão contrata-
dos mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabele-
çam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, a qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensável a garantia de 
cumprimento das obrigações.

XXI - O direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em Lei específica.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e as 
campanhas dos órgãos e entidades da administração pública, ain-
da que não custeada diretamente por esta, deverão ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, delas não podendo 
constar símbolos, expressões, nomes ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, e serão 
suspensas 60 dias antes das eleições, ressalvados as essenciais ao 
interesse público.

§ 2º A não observância do disposto no inciso II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§ 3º A Lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

a) as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

b) o acesso dos usuários a registros administrativos e as infor-
mações sobre atos de Governo, observando o disposto nos incisos 
X e XXXIII do artigo 5º da Constituição Federal;

c) a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função da administração pública.

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a sus-
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponi-
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
prevista na legislação federal, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º O Município e os prestadores de serviços públicos muni-
cipais responderão pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o res-
ponsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 6º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocu-
pante de cargo ou emprego da administração direta e indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas.

§ 7º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos ór-
gãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser am-
pliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores 
e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de de-
sempenho para o órgão ou entidade, cabendo à Lei dispor sobre:

a) o prazo e duração do contrato;
b) os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
c) a remuneração do pessoal.
§ 8º O disposto no inciso VIII deste artigo aplica-se às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, que 
receberem recursos do Município para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral.
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Os babilônios também desenvolveram um rico e preciso calen-
dário, cujo objetivo principal era conhecer mais sobre as cheias do 
rio Eufrates e também obter melhores condições para o desenvol-
vimento da agricultura. Excelentes observadores dos astros e com 
grande conhecimento de astronomia, desenvolveram um preciso 
relógio de sol.

Além de Hamurabi, um outro imperador que se tornou conhe-
cido por sua administração foi Nabucodonosor, responsável pela 
construção dos Jardins suspensos da Babilônia, que fez para satisfa-
zer sua esposa, e a Torre de Babel. Sob seu comando, os babilônios 
chegaram a conquistar o povo hebreu e a cidade de Jerusalém.

Após a morte de Hamurabi, o império Babilônico foi invadido e 
ocupado por povos vindos do norte e do leste.

Hititas e assírios

Os hititas (1600 a. C – 1200 a.C.)
Os Hititas foram um povo indo-europeu, que no 2º milênio a.C. 

fundaram um poderoso império na Anatólia Central (atual Turquia), 
região próxima da Mesopotâmia. A partir daí, estenderam seus do-
mínios até a Síria e chegaram a conquistar a Babilônia.

Provavelmente, a localização de sua capital, Hatusa, no centro 
da Ásia Menor, contribuiu para o controle das fronteiras do Império 
Hitita.

Essa sociedade legou-nos os mais antigos textos escritos em 
língua indo-europeia. Essa língua deu origem à maior parte dos 
idiomas falados na Europa. Os textos tratavam de história, política, 
legislação literatura e religião e foram gravados em sinais cuneifor-
mes sobre tábuas de argila.

Os Hititas utilizavam o ferro e o cavalo, o que era uma novida-
de na região. O cavalo deu maior velocidade aos carros de guerra, 
construídos não mais com rodas cheias, como as dos sumérios, mas 
rodas com raios, mais leves e de fácil manejo.

O exército era comandado por um rei, que também tinha as 
funções de juiz supremo e sacerdote. Na sociedade hitita, as rai-
nhas dispunham de relativo poder.

No aspecto cultural podemos destacar a escrita hitita, basea-
da em representações pictográficas (desenhos). Além desta escrita 
hieroglífica, os hititas também possuíam um tipo de escrita cunei-
forme.

Assim como vários povos da antiguidade, os hititas seguiam o 
politeísmo (acreditavam em várias divindades). Os deuses hititas 
estavam relacionados aos diversos aspectos da natureza (vento, 
água, chuva, terra, etc). 

Em torno de 1200 a.C., os hititas foram dominados pelos as-
sírios, que, contando com exércitos permanentes, tinham grande 
poderio militar.

A queda deste império dá-se por volta do século 12 a.C.

Os assírios (1200 a. C – 612 a.C.)
Os assírios habitavam a região ao norte da babilônia e por volta 

de 729 a.C. já haviam conquistado toda a Mesopotâmia. Sua capital, 
nos anos mais prósperos, foi Nínive, numa região que hoje pertence 
ao Iraque.

Este povo destacou-se pela organização e desenvolvimento de 
uma cultura militar. Encaravam a guerra como uma das principais 
formas de conquistar poder e desenvolver a sociedade. Eram ex-
tremamente cruéis com os povos inimigos que conquistavam, im-
punham aos vencidos, castigos e crueldades como uma forma de 
manter respeito e espalhar o medo entre os outros povos. Com es-
tas atitudes, tiveram que enfrentar uma série de revoltas populares 
nas regiões que conquistavam.

Empreenderam a conquista da Babilônia, e a partir daí começa-
ram a alargar as fronteiras do seu Império até atingirem o Egito, no 
norte da África. O Império Assírio conheceu seu período de maior 
glória e prosperidade durante o reinado de Assurbanipal.

Assurbanipal foi o último grande rei dos assírios. Durante o 
seu reinado (668 - 627 a.C.), a Assíria se tornou a primeira potência 
mundial. Seu império incluía a Babilônia, a Pérsia, a Síria e o Egito.

Ainda no reinado de Assurbanipal, os babilônios se libertaram 
(em 626 a.C.) e capturaram Ninive. Com a morte de Assurbanipal, a 
decadência do Império Assírio se acentuou, e o poderio da Assíria 
desmoronou. Uma década mais tarde o império caía em mãos de 
babilônios e persas.

O estranho paradoxo da cultura assíria foi o crescimento da ci-
ência e da matemática. Este fato pode em parte explicado pela ob-
sessão assíria com a guerra e invasões. Entre as grandes invenções 
matemáticas dos assírios está a divisão do círculo em 360 graus, 
tendo sido eles dentre os primeiros a inventar latitude e longitude 
para navegação geográfica. Eles também desenvolveram uma so-
fisticada ciência médica, que muito influenciou outras regiões, tão 
distantes como a Grécia.

Sociedade Mesopotâmica

Os caldeus (612 a. C – 539 a.C.)
A Caldeia era uma região no sul da Mesopotâmia, principal-

mente na margem oriental do rio Eufrates, mas muitas vezes o ter-
mo é usado para se referir a toda a planície mesopotâmica. A região 
da Caldeia é uma vasta planície formada por depósitos do Eufrates 
e do Tigre, estendendo-se a cerca de 250 quilômetros ao longo do 
curso de ambos os rios, e cerca de 60 quilômetros em largura.

Os Caldeus foram uma tribo (acredita-se que tenham emigrado 
da Arábia) que viveu no litoral do Golfo Pérsico e se tornou parte do 
Império da Babilônia. Esse império ficou conhecido como Neobabi-
lônico ou Segundo Império Babilôncio. Seu mais importante sobe-
rano foi Nabucodonosor.

Em 587 a.C., Nabucodonosor conquistou Jerusalém. Além de 
estender seus domínios, foram feitos muitos escravos entre os habi-
tantes de Jesuralém. Seguiu-se então um período de prosperidade 
material, quando foram construídos grandes edifícios com tijolos 
coloridos.

Em 539 a.C., Ciro, rei dos persas, apoderou-se de Babilônia e 
transformou-a em mais uma província de seu gigantesco império.

A organização social dos mesopotâmios
Sumérios, babilônios, hititas, assírios, caldeus. Entre os inú-

meros povos que habitaram a Mesopotâmia existiam diferenças 
profundas. Os assírios, por exemplo, eram guerreiros. Os sumérios 
dedicavam-se mais à agricultura.

Apesar dessas diferenças, é possível estabelecer pontos co-
muns entre eles. No que se refere à organização social, à religião e 
à economia. Vamos agora conhecê-las:

A sociedade
As classes sociais - A sociedade estava dividida em classes: no-

bres, sacerdotes versados em ciências e respeitados, comerciantes, 
pequenos proprietários e escravos.

A organização social variou muito pelos séculos, mas de modo 
geral podemos falar:

 Dominantes: governantes, sacerdotes, militares e comercian-
tes.

 Dominados: camponeses, pequenos artesãos e escravos (nor-
malmente presos de guerra).
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Dominantes detinham o poder de quatro formas básicas de 
manifestação desse poder: riqueza, política, militar e saber. Posição 
mais elevada era do rei que detinha poderes políticos, religiosos e 
militares. Ele não era considerado um deus, mas sim representante 
dos deuses.

Os dominados consumiam diretamente o que produziam e 
eram obrigados a entregar excedentes para os dominantes

A vida cotidiana na mesopotâmia
Escravos e pessoas de condições mais humildes levavam o mes-

mo tipo de vida. A alimentação era muito simples: pão de cevada, 
um punhado de tâmaras e um pouco de cerveja leve. Isso era a 
base do cardápio diário. Às vezes comiam legumes, lentilha, feijão e 
pepino ou, ainda, algum peixe pescado nos rios ou canais. A carne 
era um alimento raro.

Na habitação, a mesma simplicidade. Às vezes a casa era um 
simples cubo de tijolos crus, revestidos de barro. O telhado era pla-
no e feito com troncos de palmeiras e argila comprimida. Esse tipo 
de telhado tinha a desvantagem de deixar passar a água nas chuvas 
mais torrenciais, mas em tempos normais era usado como terraço.

As casas não tinham janelas e à noite eram iluminadas por lam-
piões de óleo de gergelim. Os insetos eram abundantes nas mora-
dias.

Os ricos se alimentavam melhor e moravam em casas mais 
confortáveis que os pobres. Mesmo assim, quando as epidemias se 
abatiam sobre as cidades, a mortalidade era a mesma em todas as 
camadas sociais.

A religião
Os povos mesopotâmicos eram politeístas, isto é, adoravam 

diversas divindades, e acreditavam que elas eram capazes de fazer 
tanto o bem quanto o mal, não acreditavam em recompensas após 
a morte, acreditavam em crença em gênios, demônios, heróis, adi-
vinhações e magia. Seus deuses eram numerosos com qualidades 
e defeitos, sentimentos e paixões, imortais, despóticos e sanguiná-
rios.

Cada divindade era uma força da natureza como o vento, a 
água, a terra, o sol, etc, e do dono da sua cidade. Marduk, deus de 
Babilônia, o cabeça de todos, tornou-se deus do Império, durante o 
reinado de Hamurabi. Foi substituído por Assur, durante o domínio 
dos assírios. Voltou ao posto com Nabucodonosor.

Acreditavam também em gênios bons que ajudavam os deuses 
a defender-se contra os demônios, contra as divindades perversas, 
contra as enfermidades, contra a morte. Os homens procuravam 
conhecer a vontade dos deuses manifestada em sonhos, eclipses, 
movimento dos astros. Essas observações feitas pelos sacerdotes 
deram origem à astrologia.

Política e economia
A organização política da Mesopotâmia tinha um soberano 

divinizado, assessorado por burocratas- sacerdotes, que adminis-
travam a distribuição de terras, o sistema de irrigação e as obras 
hidráulicas. O sistema financeiro ficava a cargo de um templo, que 
funcionava como um verdadeiro banco, emprestando sementes, 
distribuído um documento semelhante ao cheque bancário moder-
no e cobrando juros sobre as sementes emprestadas.

Em linhas gerais pode-se dizer que a forma de produção pre-
dominante na Mesopotâmia baseou-se na propriedade coletiva das 
terras administrada pelos templos e palácios. Os indivíduos só usu-
fruíam da terra enquanto membros dessas comunidades. Acredita-
-se que quase todos os meios de produção estavam sobre o contro-
le do déspota, personificações do Estado, e dos templos. O templo 

era o centro que recebia toda a produção, distribuindo-a de acordo 
com as necessidades, alem de proprietário de boa parte das terras: 
é o que se denomina cidade-templo.

Administradas por uma corporação de sacerdotes, as terras, 
que teoricamente eram dos deuses, eram entregues aos campone-
ses. Cada família recebia um lote de terra e devia entregar ao tem-
plo uma parte da colheita como pagamento pelo uso útil da terra. 
Já as propriedades particulares eram cultivadas por assalariados ou 
arrendatários.

Entre os sumérios havia a escravidão, porém o número de es-
cravos era relativamente pequeno.

A agricultura
A agricultura era base da economia neste período. A economia 

da Baixa Mesopotâmia, em meados do terceiro milênio a.C. base-
ava-se na agricultura de irrigação. Cultivavam trigo, cevada, linho, 
gergelim (sésamo, de onde extraiam o azeite para alimentação e ilu-
minação), arvores frutíferas, raízes e legumes. Os instrumentos de 
trabalho eram rudimentares, em geral de pedra, madeira e barro. O 
bronze foi introduzido na segunda metade do terceiro milênio a.C., 
porem, a verdadeira revolução ocorreu com a sua utilização, isto já 
no final do segundo milênio antes da Era Cristã. Usavam o arado 
semeador, a grade e carros de roda;

A criação de animais
A criação de carneiros, burros, bois, gansos e patos era bastan-

te desenvolvida.

O comércio
Os comerciantes eram funcionários a serviço dos templos e do 

palácio. Apesar disso, podiam fazer negócios por conta própria. A 
situação geográfica e a pobreza de matérias primas favoreceram os 
empreendimentos mercantis. As caravanas de mercadores iam ven-
der seus produtos e buscar o marfim da Índia, a madeira do Líbano, 
o cobre de Chipre e o estanho de Cáucaso. Exportavam tecidos de 
linho, lã e tapetes, além de pedras preciosas e perfumes.

As transações comerciais eram feitas na base de troca, criando 
um padrão de troca inicialmente representado pela cevada e depois 
pelos metais que circulavam sobre as mais diversas formas, sem 
jamais atingir, no entanto, a forma de moeda. A existência de um 
comércio muito intenso deu origem a uma organização economia 
sólida, que realizava operações como empréstimos a juros, correta-
gem e sociedades em negócios. Usavam recibos, escrituras e cartas 
de crédito.

O comércio foi uma figura importante na sociedade mesopo-
tâmica, e o fortalecimento do grupo mercantil provocou mudanças 
significativas, que acabaram por influenciar na desagregação da for-
ma de produção templário-palaciana dominante na Mesopotâmia.

As ciências a astronomia
Entre os babilônicos, foi a principal ciência. Notáveis eram os 

conhecimentos dos sacerdotes no campo da astronomia, muito 
ligada e mesmo subordinada a astrologia. As torres dos templos 
serviam de observatórios astronômicos. Conheciam as diferenças 
entre os planetas e as estrelas e sabiam prever eclipses lunares e 
solares. Dividiram o ano em meses, os meses em semanas, as se-
manas em sete dias, os dias em doze horas, as horas em sessenta 
minutos e os minutos em sessenta segundos. Os elementos da as-
tronomia elaborada pelos mesopotâmicos serviram de base à as-
tronomia dos gregos, dos árabes e deram origem à astronomia dos 
europeus.
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A matemática
Entre os caldeus, alcançou grande progresso. As necessidades 

do dia a dia levaram a um certo desenvolvimento da matemática.
Os mesopotâmicos usavam um sistema matemático sexage-

simal (baseado no número 60). Eles conheciam os resultados das 
|multiplicações e divisões, raízes quadradas e raiz cúbica e equa-
ções do segundo grau. Os matemáticos indicavam os passos a serem 
seguidos nessas operações, através da multiplicação dos exemplos. 
Jamais divulgaram as formulas dessas operações, o que tornaria as 
repetições dos exemplos desnecessárias. Também dividiram o cír-
culo em 360 graus, elaboraram tábuas correspondentes às tábuas 
dos logaritmos atuais e inventaram medidas de comprimento, su-
perfície e capacidade de peso;

A medicina
Os progressos da medicina foram grandes (catalogação das 

plantas medicinais, por exemplo). Assim como o direito e a mate-
mática, a medicina estava ligada a adivinhação. Contudo, a medici-
na não era confundida com a simples magia. Os médicos da Meso-
potâmia, cuja profissão era bastante considerada, não acreditavam 
que todos os males tinham origem sobrenatural, já que utilizavam 
medicamentos à base de plantas e faziam tratamentos cirúrgicos. 
Geralmente, o medico trabalhava junto com um exorcista, para ex-
pulsar os demônios, e recorria aos adivinhos, para diagnosticar os 
males.

As letras
A linguagem escrita é resultado da necessidade humana de ga-

rantir a comunicação e o desenvolvimento da técnica.

A escrita
A escrita cuneiforme, grande realização sumeriana, usada pe-

los sírios, hebreus e persas, surgiu ligada às necessidades de conta-
bilização dos templos. Era uma escrita ideográfica, na qual o objeto 
representado expressava uma ideia. Os sumérios - e, mais tarde os 
babilônicos e os assírios, que falavam acadiano - fizeram uso ex-
tensivo da escrita cuneiforme. Mais tarde, os sacerdotes e escribas 
começaram a utilizar uma escrita convencional, que não tinha ne-
nhuma relação com o objeto representado.

As convenções eram conhecidas por eles, os encarregados da 
linguagem culta, e procuravam representar os sons da fala huma-
na, isto é, cada sinal representava um som. Surgia assim a escrita 
fonética, que pelo menos no segundo milênio a.C., já era utilizado 
nos registros de contabilidade, rituais mágicos e textos religiosos. 
Quem decifrou a escrita cuneiforme foi Henry C. Rawlinson. A chave 
dessa façanha ele obteve nas inscrições da Rocha de Behistun, na 
qual estava gravada uma gigantesca mensagem de 20 metros de 
comprimento por 7 de Altura.

A mensagem fora talhada na pedra pelo rei Dario, e Rawlinson 
identificou três tipos diferentes de escrita (antigo persa, elamita 
e acádio - também chamado de assírio ou babilônico). O alemão 
Georg Friederich Grotefend e o francês Jules Oppent também se 
destacaram nos estudos da escrita sumeriana.

A Literatura era pobre
Destacam-se apenas o Mito da Criação e a Epopeia de Guilga-

mesh - aventura de amor e coragem desse herói semi-deus, cujo 
objetivo era conhecer o segredo da imortalidade.

O Direito
O Código de Hamurabi, até pouco tempo o primeiro código de 

leis que se tinha notícia, não é original. É uma compilação de leis 
sumerianas mescladas com tradições semitas. Ele apresenta uma 
diversidade de procedimentos jurídicos e determinação de penas 
para uma vasta gama de crimes.

Contém 282 leis, abrangendo praticamente todos os aspectos 
da vida babilônica, passando pelo comércio, propriedade, herança, 
direitos da mulher, família, adultério, falsas acusações e escravi-
dão. Suas principais características são: Pena ou Lei de Talião, isto 
é, “olho por olho, dente por dente” (o castigo do criminoso deveria 
ser exatamente proporcional ao crime por ele cometido), desigual-
dade perante a lei (as punições variavam de acordo com a posição 
social da vitima e do infrator), divisão da sociedade em classes (os 
homens livres, os escravos e um grupo intermediário pouco conhe-
cido - os mushkhinum) e igualdade de filiação na distribuição da 
herança.

O Código de Hamurabi reflete a preocupação em disciplinar 
a vida econômica (controle dos preços, organização dos artesãos, 
etc.) e garantir o regime de propriedade privada da terra. Os textos 
jurídicos mesopotâmicos invocavam os deuses da justiça, os mes-
mos da adivinhação, que decretavam as leis e presidiam os julga-
mentos.

As artes
A mais desenvolvida das artes, porém não era tão notável 

quanto a egípcia. Caracterizou-se pelo exibicionismo e pelo luxo. 
Construíram templos e palácios, que eram considerados cópias dos 
existentes nos céus, de tijolos, por ser escassa a pedra na região. O 
zigurate, torre de vários andares, foi a construção característica das 
cidades-estados sumerianas. Nas construções, empregavam argila, 
ladrilhos e tijolos.

Escultura e a pintura
Tanto a escultura quanto a pintura eram fundamentalmente 

decorativas. A escultura era pobre, representada pelo baixo relevo. 
Destacava-se a estatuária assíria, gigantesca e original. Os relevos 
do palácio de Assurbanipal são obras de artistas excepcionais. A 
pintura mural existia em função da arquitetura.

A música e a dança
A música na Mesopotâmia, principalmente entre os babilôni-

cos, estava ligada à religião.
Quando os fiéis estavam reunidos, cantavam hinos em louvor 

dos deuses, com acompanhamento de música. Esses hinos começa-
vam muitas vezes, pelas expressões: “ Glória, louvor tal deus; quero 
cantar os louvores de tal deus”, seguindo a enumeração de suas 
qualidades, de socorro que dele pode esperar o fiel.

Nas cerimônias de penitência, os hinos eram de lamentação: 
“aí de nós”, exclamavam eles, relembrando os sofrimentos de tal ou 
qual deus ou apiedando-se das desditas que desabam sobre a cida-
de. Instrumentos sem dúvida de sons surdos, acompanhavam essa 
recitação e no corpo desses salmos, vê-se o texto interromper-se e 
as onomatopeias “ua”, “ui”, “ua”, sucederem-se em toda uma linha. 
A massa dos fiéis devia interromper a recitação e não retomá-la se-
não quando todos, em coro tivessem gemido bastante.

A procissão, finalmente, muitas vezes acompanhava as cerimô-
nias religiosas e mesmo as cerimônias civis. Sobre um baixo-relevo 
assírio do British Museum que representa a tomada da cidade de 
Madaktu em Elam, a população sai da cidade e se apresenta diante 
do vencedor, precedida de música, enquanto as mulheres do corte-
jo batem palmas à oriental para compassar a marcha.


